
 

 

INDICAÇÃO 

 Vistoria técnica urgente e reforma estrutural na 
parte externa referente a Unidade CEI-45 Av Dr 
Ulisses Guimaraes n° 1011.  

CONSIDERANDO que a presente indicação se faz necessária tendo em vista que 
motociclistas vêm utilizando a passarela de forma irregular colocando em risco a 
segurança das crianças da CEI 45 e pedestres que por ali transitam, além do gradil 
de proteção que se encontra totalmente quebrada. 

CONSIDERANDO que a CEI 45 situada na Av. Ulisses Guimaraes nº1011, em sua 
rampa de acesso a cadeirantes, alunos e pedestres, apresenta condições 
estruturais gravemente comprometidas, conforme mencionado por responsáveis 
de alunos da escola; 

CONSIDERANDO a existência de rachadura na rampa e no gradil, com risco de 
desabamento em parte ou em sua estrutura total. Além disso a situação atual 
representa perigo iminente e, nas condições em que se encontra, o local corre risco 
de acidentes;  

INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, a 
tomada de providências, visando à reforma acima citada com urgência na Unidade 
CEI 45 Obs.: Contato Assessor Parlamentar Vladimir Irineu Alves Tel:(15) 99745-
4816 

 

 

 

 

 

 

 

                                                    Sorocaba 11 de março de 2029 

                                                                 Toninho corredor 

                                                                         Vereador 
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